
 

 

INDICAÇÃO Nº 187/2025 

Data: 14 de março de 2025 

Ementa: sugere que o Executivo Municipal, através da 

Secretaria de Planejamento, elabore projeto e libere 

recursos que permitam a execução de novo 

pavimento asfáltico, construção de meio-fio, galerias 

de águas pluviais, ciclovia,  e calçadas nas áreas dos 

passeios públicos da Rua Alfredo Nied, no trecho 

compreendido entre a Avenida Rio Grande do Sul e a 

Rua Edwino Orlweiler, além de investimentos nas 

sinalizações horizontal e vertical na extensão 

aproximada de 700 metros compreendida entre a 

Avenida Rio Grande do Sul e o bairro São Lucas. 

Senhor presidente, 

 

Requer seja, após deliberação regimental do plenário, encaminhada cópia 

do presente ao prefeito Adriano Backes, apresentando a sugestão para que o setor 

competente desta municipalidade, em especial a Secretaria de Planejamento, inicie os 

trâmites internos visando a execução de importantes melhorias na zona urbana de 

Marechal Cândido Rondon.  

 

Desta feita, o pedido é para que a municipalidade viabilize a execução de 

novo pavimento asfáltico, construção de meio-fio, galerias de águas pluviais, ciclovia, 

e calçadas nas áreas dos passeios públicos da Rua Alfredo Nied, no trecho 

compreendido entre a Avenida Rio Grande do Sul e a Rua Edwino Orlweiler, além de 

investimentos nas sinalizações horizontal e vertical na extensão aproximada de 700 

metros compreendida entre a Avenida Rio Grande do Sul e o bairro São Lucas 

 

A ideia é ampliar a segurança dos munícipes que todos os dias utilizam a 

referida via pública para acessarem ou deixarem o referido bairro, evitando transtornos 

e facilitando, inclusive, a circulação de veículos, ciclistas e pedestres. 

 

É preciso lembrar, ainda, que a Rua Alfredo Nied é relativamente estreita se 

considero o movimento e a circulação diária de veículos, justificando ainda mais a 

referida intervenção. 

 

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, este vereador 

fica no aguardo da execução desta importante e necessária melhoria, o que muito 

alegrará os munícipes que residem tanto no Bairro São Lucas. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 14 de março de 2025. 
 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 


